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Prefeitura Municipal de Uauá
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 332/2022 

 

P.A.: Nº 0107/2022 – CREDENCIAMENTO nº 004/2022 CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE UAUÁ/ FUNDO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE UAUA – CNPJ: 

13.698.758/0001-97- 13.492.241/0001-47 – CONTRATADO: ISADORA SILVA 

MENEZES – CNPJ: 46.744.088/0001-57 – OBJETO: Credenciamento para eventual 

contratação de instituições privadas com ou sem fins lucrativos para prestação de serviços 

de fisioterapia, de forma complementar à rede municipal de saúde do município de Uauá. 

– VALOR GLOBAL:  R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais) - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 3.01.01 – ATIVIDADES: 

2.019 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - FONTES DE RECURSOS: 02/14 

VIGÊNCIA 15/12/2022 a 15/01/2023 – DATA DA ASSINATURA: 15/12/2022. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF       : 289.806.465-34

DECRETO nº 2 DE 11 DE JANEIRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 654 de 01 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1556/2022 de 30 de dezembro de 2022 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente 
subordinados ao Prefeito(a).

20101 - GABINETE DO PREFEITO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.102 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 10.276,25

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 14.290,40

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 24.566,65 0,00

Total por Modalidade: 24.566,65 24.566,65

Total por Ação: 24.566,65 24.566,65

Total por Unidade Orçamentária: 24.566,65 24.566,65

20701 - SEC MUN GOVERNO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.144 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 15.393,04

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 15.393,04 0,00

Total por Modalidade: 15.393,04 15.393,04

Total por Ação: 15.393,04 15.393,04

Total por Unidade Orçamentária: 15.393,04 15.393,04

20801 - SEC MUN INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERV PÚBLICOS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.041 - MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 180.592,40

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 180.592,40 0,00

Total por Modalidade: 180.592,40 180.592,40
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Prefeitura Municipal de Uauá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total por Ação: 180.592,40 180.592,40

2.046 - MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERV PÚBLICOS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 38.126,61

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 43.946,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 82.072,61 0,00

Total por Modalidade: 82.072,61 82.072,61

Total por Ação: 82.072,61 82.072,61

Total por Unidade Orçamentária: 262.665,01 262.665,01

21001 - SEC MUN DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE, TURISMO E MEIO AMBIENTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.048 - PROMOÇÃO DE FESTAS E EVENTOS CULTURAIS E POPULARES

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 35.000,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 35.000,00 0,00

Total por Modalidade: 35.000,00 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00 35.000,00

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.012 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 11.718,00

3.3.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 11.718,00 0,00

Total por Modalidade: 11.718,00 11.718,00

Total por Ação: 11.718,00 11.718,00

2.013 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 50.818,72

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 52.614,00

3.3.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 103.432,72 0,00

Total por Modalidade: 103.432,72 103.432,72

Total por Ação: 103.432,72 103.432,72

2.014 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 321.239,26

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 148.053,67

3.3.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 469.292,93 0,00

Total por Modalidade: 469.292,93 469.292,93

Total por Ação: 469.292,93 469.292,93

2.019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 180.004,34

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 84.584,66

3.3.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 264.589,00 0,00

Total por Modalidade: 264.589,00 264.589,00

Total por Ação: 264.589,00 264.589,00
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Prefeitura Municipal de Uauá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

2.193 - APOIO AO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 91.010,86

3.3.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 91.010,86 0,00

Total por Modalidade: 91.010,86 91.010,86

Total por Ação: 91.010,86 91.010,86

Total por Unidade Orçamentária: 940.043,51 940.043,51

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 46.873,33

3.3.90.92.00 / 15001001 - Despesas de Exercicios Anteriores 46.873,33 0,00

Total por Modalidade: 46.873,33 46.873,33

Total por Ação: 46.873,33 46.873,33

Total por Unidade Orçamentária: 46.873,33 46.873,33

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.222 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CRAS E CREAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 0,00 81.834,39

4.4.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 81.834,39 0,00

Total por Modalidade: 81.834,39 81.834,39

Total por Ação: 81.834,39 81.834,39

Total por Unidade Orçamentária: 81.834,39 81.834,39

Total Geral: 1.406.375,93 1.406.375,93
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Prefeitura Municipal de Uauá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 11 de janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em  11 de janeiro de 2023.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF       : 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF       : 289.806.465-34
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.563 DE 12 DE JANEIRO 2023 

 

“Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 

contratos, no âmbito da administração pública 

municipal.” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e 

fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ADMINISTRATIVA 
 
 
Art. 2º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, 

incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o 

julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

I - Conduzir a sessão pública; 

II – Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

III – Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV – Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V – Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI – Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica; 

VII – Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

VIII – Indicar o vencedor do certame; 

IX – Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X – Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

adjudicação e homologação. 
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que 

couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa 

modalidade. 

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 

procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução 

dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 
§ 3º O Agente de Contratação deverá ser designado pela Autoridade dentre servidores 

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do Executivo Municipal. 
§ 4º Os demais membros da Comissão de Contratação serão preferencialmente servidores 

efetivos do Executivo Municipal. 
§ 5º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 

considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 

§ 6º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio 

permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre 

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de 

outros órgãos ou entidades. 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

§ 7º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela 

condução do certame será designado Pregoeiro. 

Art. 3º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de 

que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade municipal observará o 

seguinte: 

I – A designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou 

técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II – A segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;  

III – Previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente 

com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com 

vistas a uma adequada fiscalização contratual. 

Art. 4º O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir 

a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 
Parágrafo Único – A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o 

caput: 

I – Será avaliada na situação fática processual; e 

II – Poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) Da consolidação das linhas de defesa; e 

b) De características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da 

contratação. 

Art. 5º O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro 

que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de 

profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021.  
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 6º O município poderá editar normas complementares necessárias à execução do 

disposto neste Decreto. 
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Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 12 de janeiro de 2023. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.564 DE 12 DE JANEIRO 2023 

 

“Regulamenta o disposto no art. 20 da lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 

dos bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da administração pública 

municipal nas categorias de qualidade comum e de 

luxo.” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista o disposto no art. 20, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade 

comum e de luxo. 

Parágrafo Único – Este Decreto aplica-se às contratações realizadas pelo município. 

 
CAPÍTULO II 

LIMITES PARA ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS COMUM 
E LUXO 

 
Art. 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de 

qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das 

necessidades da Administração municipal. 
Art. 3º É superior a satisfação das necessidades da administração, todo o bem que 

representar dispêndios econômicos superiores a 50% da média de mercado para a 
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aquisição de produtos com natureza semelhante, levando-se em consideração a qualidade 

e ciclo de vida do objeto. 

Art. 4º A caracterização do bem de consumo na categoria luxo levará em consideração a 

individualização de bens que se demonstrarem incompatíveis com a práxis de contratação 

habitual do órgão administrativo, observada a realidade das contratações realizadas e 

peculiaridades da demanda apresentada ao ente administrativo. 

Art. 5º Para caracterização de um bem de consumo na categoria Luxo e aplicação da 

vedação de contratação a Administração deverá observar o princípio da proporcionalidade, 

tendo em vista o atendimento ao interesse público e necessidades administrativas, bem 

como a natureza do objeto contratado. 

Art. 6º Parâmetros de valores somente serão considerados para caracterização de bem 

de consumo como de categoria luxo quando suplantarem a média de mercado, mas não 

estão vinculados a importes monetários fixos ou imutáveis, devendo ser considerada a 

realidade de mercado para contratação de bem de determinada natureza. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 7º O município poderá editar normas complementares para a execução do disposto 

neste Decreto. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 12 de janeiro de 2023. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.565 DE 12 DE JANEIRO 2023 

 

“Dispõe sobre a utilização do Catálogo Eletrônico de 

Padronização de Compras, Serviços e Obras, no 

âmbito da administração pública municipal, em 

atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista o disposto no inciso II, do art. 19, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal, em atendimento 

ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CAPÍTULO II 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 
 

Art. 2º O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 

preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios 

da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 
Parágrafo Único – Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o 

caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os 
Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 
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Art. 3º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser 

de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se 

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto 

que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor 

preço. 

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade 

e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades 

da Administração Municipal. 
§ 3º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização poderá ser justificada por 

escrito e anexada ao respectivo processo licitatório, considerando razões de interesse 

públicos presentes na contratação administrativa. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 12 de janeiro de 2023. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.566 DE 12 DE JANEIRO 2023 

 

“Dispõe sobre a Elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da 

administração pública municipal.” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 

DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração 

pública municipal. 

 
CAPÍTULO II 

DA UTILIZAÇÃO E REQUISITOS ESTRUTURAIS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
  
Art. 2º O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público; 

II – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;  

III – Requisitos da contratação; 

IV – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
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V – Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII – Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX – Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X – Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 

e gestão contratual; 

XI – Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

XIII – Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. 

§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, 

deverá apresentar as devidas justificativas. 
§ 2º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 

comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 

realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração 

de projetos. 

§ 3º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à 

aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações 

de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no 

art. 8º; 
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§ 4º Quando o Executivo Municipal executar recursos da União ou do Estado da Bahia, 

decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as normas dos respectivos 

entes para a elaboração do ETP. 
Art. 3º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 

seguintes casos: 

I – Nos casos dos incisos I, II, III, IV, VII, VIII, IX, XI e XIV, do Artigo 75 da Lei Federal N.º 

14.133/2021; 

II – Nos casos dos incisos I, II, V do Artigo 74 da Lei Federal N.º 14.133/2021; 

III – Nos casos do Artigo 95, § 2º, da Lei Federal N.º 14.133/2021; 

IV – Nos casos dos §§ 2º a 7º do Artigo 90 da Lei Federal N.º 14.133/2021; 

V – Nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza 

continuada; 

VI – Para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, desde que 

obrigatoriamente contenham Termo de Referência, Projeto Básico, Conjunto de Desenhos, 

Especificações, Memoriais Descritivos e Cronograma físico-financeiro das obras. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 12 de janeiro de 2023. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.567 DE 12 DE JANEIRO 2023 

 

“Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública municipal.” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 

DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública municipal. 
§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de 

engenharia. 
 

CAPÍTULO II 
DA PESQUISA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
Art. 2º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 

parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 

autoaplicáveis, no que couber. 
Art. 3º Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 

1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1º A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da 
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Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores apresentados. 
§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, será acompanhada da devida motivação. 
§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
§ 5º Caso não seja possível a obtenção de três orçamentos para formação do preço base 

da licitação ou da contratação direta, com base nas hipóteses prevista em Lei, a 

Administração poderá, justificadamente, colacionando aos autos prova de tentativa de 

obtenção de preços, caso possam ser documentadas, utilizar os preços/orçamentos que 

conseguiu adquirir para a mencionada contratação, desde que compatíveis com a 

realidade de mercado, evitando-se a prática de preços inexequíveis ou qualquer hipótese 

de superfaturamento. 

Art. 4º Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com 

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 

couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 
§ 1º Para formação do preço base da licitação considera-se admitida a pesquisa de preços 

em sites de e-commerce, desde que se possa aferir data e hora de acesso, utilização de 

dados de pesquisa publicada em mídia especializada, contratações similares feitas pela 

Administração Pública, concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 

de preços ou pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como pesquisa 

na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 
§ 2º Para aferição de preços na base nacional das notas fiscais eletrônicas, a 

Administração considerará válidas notas fiscais de contratações não superiores a 01 (um) 

ano da data da consulta, considerando a necessidade de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro dos preços praticados. 
Art. 5º Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a 

serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-
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se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, 

de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 6º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação 

cujo critério de julgamento for por maior desconto. 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 12 de janeiro de 2023. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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DECRETO Nº 1.568 DE 12 DE JANEIRO 2023 

 

“Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 

plano de contratações anual no âmbito da 

administração pública municipal.” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista o inciso VII do caput do art. 12 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
DECRETA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual no âmbito da administração 

pública municipal. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PARÂMETROS PARA CONSTRUÇÃO E GERÊNCIA DO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL 

 
Art. 2º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 

leis orçamentárias. 
§ 1º Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á como 

parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10 de 

janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

§ 2º Na elaboração do plano de contratação anual a Administração fará previsão de quais 

licitações pretende deflagrar aplicando o benefício do art. 48, inciso I e III, da Lei 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A88D2DEAFE0E46C3BA57CC8656626211



quinta-feira, 12 de janeiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01844 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

complementar 123/2006, bem como do benefício instituído pelo art. 48, § 3º da Lei 

complementar 123/2006, a fim de garantir o planejamento estratégico para tais 

contratações, levando em consideração a existência de itens com valor de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), e outras hipóteses previstas na legislação de regência. 

§ 3º O plano de contratação anual será editado em forma de regulamento, prevendo o 

calendário de licitações anuais, que levará em consideração as contratações recorrentes 

do órgão administrativo, excetuando-se as demandas imprevisíveis, extraordinárias e 

urgentes que serão contratadas mesmo sem previsão no calendário de licitações anuais, 

observando-se a modalidade de licitação adequada para atender à necessidade. 
§ 4º As demandas para elaboração do plano de contratação anual serão encaminhadas 

pelos setores requisitantes ao setor de licitações, que deverá analisar as necessidades 

promovendo diligências necessárias para construção do calendário de licitações. 

§ 5º A Administração municipal poderá, desde que justificado nos autos do processo 

respectivo, afastar a aplicação do plano de contratações anuais, naquilo que seja 

divergente do interesse público, desde que devidamente justificado nos autos do processo 

licitatório, bem como a Instrução Normativa nº 01 de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia naquilo que for incompatível com a sua forma de 

atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva. 

 
CAPÍTULO III 

DA PUBLICAÇÃO 
 
Art. 3º O plano de contratações anual será divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente municipal na realização de licitações 

e na execução dos contratos. 

 
CAPÍTULO IV 

DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO 
 
Art. 4º Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser alterado, 

por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 5º O município poderá editar normas complementares necessárias à execução do 

disposto neste Decreto. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 12 de janeiro de 2023. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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